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PROMETO DE LEI NO PI 637/2019 DE 2019 Em..3112/(l1:117 /..i:ZÇ?

(Do Senhor Deputado unnln. DONIZET) {l,,,,<;;???79d
Secretaria Lêãi;il;ii;ã

Altera a Lei n. 4.011, de 12 de setembro de
2007, que "dispõe sobre os serviços de
transporte público coletivo integrantes do
Sistema de Transporte do Distrito Federal,
instituído pela Lei Orgânica do Distrito
Federal, e dá outras providências", e
define o fretamento colaborativo no
âmbito do Distrito Federal.

L D 0

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo A Lei n. 4.011, de 12 de setembro de 2007, passa a vigorar acrescida
dos seguintes dispositivos:

qo tratamento discriminatório entre os serviços prestados de forma tradicional bJ =1 l
aqueles realizados por intermédio de aplicatívo. ' ' '' ' Igi -JI l

ç :i;i:eq.E
o l;\ »q'@

$3o A incorporação ao SIT/DF de que trata o parágrafo anterior devê8
visar a coexistência do regime público e privado de transporte terrestre, vedadÓH

a .P

(
h

8 8 <

AR.42.

Setor Protocolo L.=gislativo

..ÊÉ:
Folia N'.Q! #Ad.55.

$lo É vedada a criação de óbice, impedimento ou interrupção de
viagens na modalidade de fretamento colaborativo sob o fundamento de
prestação clandestina de serviço público.

$2o Para os efeitos do parágrafo anterior é considerado fretamento
colaborativo o serviço de aproximação de pessoas interessadas em ir para o
mesmo destino e empresas que fretam ânibus, mediante plataforma digital.

$3o Na concessão da autorização de que trata o caput a entidade
gestora do STPC/DF deverá considerar as peculiaridades dos serviços prestados
mediante plataforma digital.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei objetiva inibir a criação de óbices ao serviço de
fretamento colaborativo prestado por startups de tecnologia voltadas à mobilidade

A exemplo do Serviços de Transporte Individual Privado de Passageiros
Baseado em Tecnologia de Comunicação em Rede, regulamento no Distrito Federal
pela Lei n. 5.691, de 02 de agosto de 2016, a entrada de novas empresas voltadas à
mobilidade, alinhadas com a chamada economia compartilhada, em nada se
assemelha ao conhecido transporte clandestino.

Embora estejam sofrendo alguma resistência em certos lugares do País, tal
modalidade de serviço se mostra absolutamente legal, moderno, sendo uma realidade
em todo o mundo.

Í'3 O conceito por trás de tais empresas de tecnologia voltadas à mobilidade
reside no desenvolvimento de aplicativos de intermediação para facilitar a conexão
entre pessoas e empresas que prestam serviço de transporte por fretamento. O serviço
funciona em: (i) ajuda as pessoas a encontrarem outras que desejam realizar uma
mesma viagem, formando grupos de interesse comum; e (ii) conecta esses grupos a
empresas que prestam serviços de transporte fretado.

As pessoas podem buscar, entre os grupos existentes, aquele que atenda às
características da viagem que pretendem realizar e, caso não haja nenhum. o usuário
pode criar um grupo novo, propondo destino, data e horário da viagem. Se mais
pessoas aderirem ao grupo, a viagem será fechada e, por meio do aplicativo, essas
pessoas contratarão uma das empresas de fretamento cadastradas, rateando entre si
o valor total do frete do veículo. Quanto mais pessoas tiverem entrado no grupo,
menor será o valor do rateio.

A contratação do fretamento é bastante conhecida e utilizada por diversos
grupos de pessoas, como romeiros em viagens a Aparecida, excursões, viagens de
verão etc. Por meio da plataforma é possível aproximar as pessoas que têm o desejo
comum de realizar uma mesma viagem. Usando a tecnologia é realizado um
fretamento colaborativo, em que os interessados fazem um rateio do custo total de
um õnibus fretado.

O modelo de negócios, portanto, funciona sob a mesma lógica de empresas
como Uber, 99, Cabify, entre outras, que se utilizam da tecnologia para a mobilidade,
no contexto da economia compartilhada. As pessoas poderiam se encontrar
fisicamente para contratar o fretamento. Ou então poderiam se conectar por meio de
grupos em redes sociais, como o Facebook - o que já acontece. O que esses aplicativos
fazem é facilitar esses encontros e conectar esses grupos de pessoas às empresas de
fretamento de õnibus.
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Nesse contexto, não se vislumbra óbice ao desempenho dessa atividade, que
ademais contribui para a oferta de mobilidade interestadual a baixo custo, devendo
ser estimulada, sendo o objetivo da presente lei que se declare, de antemão, a simpatia
do Distrito Federal à esta solução criativa, que contribui para a melhoria da mobilidade
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por meio da tecnologia, gerando melhor aproveitamento da frota ociosa de veículos
coletivos. O objetivo final é facilitar o desempenho da atividade no DF por intermédio
da vedação de comportamentos indesejados que se mostraram comuns no início da
atividade em vários estados.

Assim, a presente proposição visa alterar os ans. 42 e 55 da Lei n. 4.011, de
12 de setembro de 2007, que "dispõe sobre os serviços de transporte público coletivo
integrantes do Sistema de Transporte do Distrito Federal, instituído pela Lei Orgânica
do Distrito Federal, e dá outras providências" de maneira a atualiza-los às mais
modernas iniciativas de transporte de passageiros, viabilizando sua integração ao
sistema de transporte local e a utilização de vias, terminais e outras instalações,
proporcionando tratamento igualitário e contribuindo para a oferta de mais essa
oportunidade aos passageiros e demonstrando, uma vez mais, que nossa capital é
moderna e um exemplo para todo o país.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO IZET

PSDB/DF

f-olha N
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Texto atualizado apenas para consulta

LEI NO 4.011, DE 12 DE SETEMBRO DE 2007

(Autoria do Prometo: Poder Executivo)

Dispõe sobre os serviços de transporte
público coletivo integrantes do Sistema de
Transporte do Distrito Federal, instituído
pela Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá
outras providências.

O GOVERNADORDO DISTRITOFEDERAL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPITULOU

DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

Seção l Setor Protocolo Legislativo

É&..r«-..á.ãZ/...lào.# .iÍ';ã
Das Atribuições Folha N'..ig..SL-----a13t.ã., t'ii$F.l

Ait. lo Compete ao Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado l;ll$$8
de Transportes, planejar, regulamentar, organizar, delegar, definir políticas tarifárias VlliB ig
e controlar todas e quaisquer modalidades ou categorias de serviço relativas ao Í:1llÕ$

transporte público coletivo integrante do Sistema de Transporte do Distrito Federal, ili=!:i:'=

instituído pela Lei Orgânica, Título vll, Capítulo v, bem como promover a articulação ia
do planejamento dos serviços com as políticas de desenvolvimento urbano do Distrito
Federal

r')

/;k?/:áynaáo z;nÃ:o. Os serviços de transporte público coletivo sob jurisdição do
Distrito Federal reger-se-ão pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Distrito
Federal, pelo Código de Trânsito Brasileiro, por esta Leí, pelas leis federais e distritais
aplicáveis e pelas demais normas legais.

Art. 2o O transporte público coletivo constitui-se dos serviços de transporte
de pessoas no âmbito do Distrito Federal, por meio de modos coletivos, destinados ao

atendimento das necessidades gerais de deslocamento dos cidadãos, mediante
pagamento de tarifa individual fixada previamente pelo Poder Executivo, sujeitos à

regulação, delegação, fiscalização e controle do poder concedente Setor Protocolo Li
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6
Art. 3o A Secretaria de Estado de Transportes e Mobilidade do Distrito Federal

- STPC/DF é o órgão gestor do Distrito Federal incumbido do planejamento e gestão
do sistema de mobilidade urbana e, nos termos do art. 26 da Lei federal no 12.587.
de 3 de janeiro de 2012, que institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana, possui
as seguintes atribuições mínimas: Ó%/í©o com a /edaçiib da ze/ /7o á3B% de .zg/:;;/20va./

1 - planejar e coordenar os diferentes modos e serviços, observados os
princípios e diretrizes desta Lei;

11 - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desempenhos, garantindo a
consecução das metas de universalização e de qualidade;

111 - implantar a política tarifária;

IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de qualidade dos serviços;

V - estimular a eficácia e a eficiência dos serviços de transporte público coletivo;

VI - dispor sobre as responsabilidades dos usuários; Setor Protocolo Legislativo

Vll - combater o transporte ilegal de passageiros.
.e.L
Folha N'óiZ5...M--..

Ait. 4o No desempenho de suas funções, a entidade gestora dos serviços de
transporte público coletivo, criada na forma indicada, deverá:

1 - promover o adequado funcionamento dos serviços, coibindo ações
extremas que possam prejudica-lo;

11 - universalizar o atendimento, respeitados os direitos dos usuários;

111 - assegurar a qualidade dos serviços no que se refere à regularidade,
segurança, continuidade, modicidade tarifária, eficiência, conforto, rapidez, atualidade
tecnológica e acessibilidade, bem como zelar pela garantia dos direitos das pessoas
carentes, dos idosos, das gestantes e das pessoas com deficiência;

IV - promover ações que priorizem o uso do transporte coletivo;

V - promover a integração entre os diferentes modos e serviços de
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transporte /

r')

l Texto original: .4/t 3o .4 gesáâo do s/bze/na de

Federal - STPC/DF será exercida por entidade autárquica. com as atribuições de planejar.
gerir, controlar e fiscalizar todas as atividades inerentes à execução dos serviços de transporte
público coletivo.
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VI - estimular e divulgar a preservação do património histórico, a conservação
energética e a redução das diversas causas de poluição ambiental, conforme as
prescrições das normas técnicas e dos padrões de emissão de poluentes;

Vll - estimular a participação dos usuários na fiscalização da prestação dos
serviços;

Vlll - promover planejamento adequado às alternativas tecnológicas
convergentes com o interesse público.

$etor Píotocoio Legít;tat@

:Êt:,.»;'..ü..s.t:...2.J/a
Da Organização dos Serviços ]" Kixté... :j6í..ãi

Seçãoll

Art. 5o Os serviços de transporte público coletivo de que trata esta Lei
classificam-se em básico e complementar.

$ 1o O Serviço Básico compreende linhas dos modos metroviário e rodoviário,
que poderão operar mediante integração física, tarifária e operacional e que visem
proporcionar aos cidadãos o acesso universal, seguro e equânime ao espaço urbano.

$ 2o O Serviço Complementar compreende linhas do modo rodoviário com
características diferenciadas do serviço básico, que visem atender segmentos
específicos de usuários.

$ 3o O Serviço Complementar é composto pelos seguintes serviços: (7a3rzáynaáo

acrescido pela Leino 5.645, de 22/3/2016.)

1 - Serviço Complementar Seletivo - SCS;
feto

NO

.Êg islativ o

11 - Serviço Complementar Executivo - SCE. Folha No!.G

Art. 6o As modalidades metroviária e rodoviária serão operadas, direta ou
indiretamente, pelo Distrito Federal e serão alocadas de forma a promover a oferta
adequada aos níveis de demanda, com tecnologia veicular e preços de passagem
compatíveis com o objetivo do serviço.

$ 1o O modo rodoviário será operado por pessoas jurídicas, públicas e
privadas, e por autónomos.

$ 2o O modo metroviário será operado pela Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal - METRÕ/DF.

$ 3o Ficam vedadas a transferência particular de permissões e concessões e a
delegação de mais de uma permissão para cada autónomo.
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Seçãolll

Do Regime Jurídico da Prestação do Serviço

Ait. 7o Os serviços de transporte público coletivo do Distrito Federal e outros
a eles vinculados serão prestados direta ou indiretamente, sob regime de concessão
ou permissão, nos termos do art. 335 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

$ 1o Quando direta, a prestação dos serviços de transporte público coletivo
pelo Distrito Federal far-se-á por intermédio da Companhia do Metropolitano do
Distrito Federal, da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Limitada - TCB ou

de qualquer outro ente público que venha a ser criado com esse objetivo.

$ 2o A delegação para a prestação indireta dos serviços de transporte público
coletivo far-se-á sempre mediante licitação na modalidade de concorrência.

$ 3o O prazo da delegação será de até lO (dez) anos, contados da assinatura

dos respectivos contratos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período,
devidamente justificado pelo Poder Público.

$ 4o Ficam garantidos até 31 de dezembro de 2009, ou até a data da conclusão
do novo processo licitatório e da implantação definitiva do Sistema, os contratos

formalizados com os permissionários autónomos do Sistema de Transporte Público
Alternativo - STPA/DF, prevalecendo o termo que primeiro ocorrer.

Art. 8o Os serviços de transporte público coletivo poderão ser delegados por
área, frota ou linha. Legislar.iu'o

SeçãolV

Das Competências e Responsabilidades na E

hlt\. 9o(Artigo revogado pela Leino 6.334, de 19/7/2019.y

Art. 10. Competem à entidade gestora o planejamento operacional, a avaliação
de desempenho, a caracterização da demanda e da oferta de serviços, a elaboração
dos estudos de custos e dos níveis tarifários, o controle e a fiscalização dos serviços

g

$Z

L leão iaf\gxtxah.\ Art. 9o Compete à Secretaria de Estado de Transportes realizar licitações
que tenham por objeto a delegação de serviço de transporte público coletivo do STPC/DFe
outros serviços a este vinculados.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Transportes poderá delegar à entidade
gestora a realização das licitações de que trata este artigo.
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públicos e privados de transporte de passageiros, a gestão do Fundo de Transportes
e a operação de terminais e pontos de parada.

Pa/iágnaáo z;nÊo. A avaliação de desempenho de que trata o capuZdeste artigo
tem como objetivo a verificação sistemática da qualidade e da efetividade do serviço
prestado, abrangendo os serviços e os delegatários.

Art. 11. A confecção e manutenção de cadastros, a geração, distribuição e
comercialização dos cartões e dos créditos de viagem do Sistema de Bilhetagem
Automática - SBA, o processamento dos dados e informações inerentes a esse sistema.

bem como o repasse dos valores devidos de forma individualizada aos delegatários do
serviço de transporte público coletivo, excluída a parcela relativa a eventual subsídio,
são realizados pelo Banco de Brasília S.A. - BRB e empresas do conglomerado, como
organismo de fomento regional, nos termos do art. 144, $ 1o, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. ÓH/ligo com a /ledaç;ib da z.ev no 6.33% de 79';220/g./

Pa/láynaÁo z;nÀ:o. O repasse dos valores devidos a título de subsídio de forma
individualizada aos delegatários do serviço de transporte público coletivo é executado
pela entidade gestora.

Art. 12. Os serviços de transporte público coletivo, quando delegados, serão
prestados por pessoas jurídicas ou por autónomos.

$ 1o É facultado aos operadores autónomos, no relacionamento com o poder
permitente, fazer-se representar por cooperativas, associações ou entidades similares
de que sejam membros.

$ 2o Os permissionários e os motoristas que operam o serviço autónomo de
transporte coletivo deverão apresentar ao órgão gestor do Sistema de Transporte
Público, para fins de registro, os seguintes documentos:

1 - carteira de habilitação categoria "D";
L.egisiativo

11 - certidão negativa criminal;
Folha NO

111 certidão de execução fiscal dos tributos do Distrito Federal;

g -:
E$.
Õ N-r'xl

g
Q 'Z

Q.

ãJ

5 lenho oügxtxaX\ Art. 11. Compete à entidade gestora a emissão de créditos em favor das

empresas operadoras do STPC/DF, que farão a comercialização e o resgate de seus créditos
utilizados.

p'axâqxaXa (lr«co.:A entidade gestora emitirá, obrigatoriamente. todos os créditos solicitados
pelas empresas operadoras, ficando sob seu inteiro controle os créditos emitidos.
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lv atestado de saúde

$ 3o O Distrito Federal deve adotar as medidas administrativas necessárias

para impedir o comprometimento ou a ameaça ao regular funcionamento do Sistema

de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, sem prejuízo das medidas previstas
na Lei Orgânica do Distrito Federal, entre outras circunstâncias, sempre que: r7:3/iáynaÁo

acrescido pela Lei Ro 5.209, de 30/11/2013, que foi declarada inconstitucional: ADlnos 2013

302 027406-4e2013 002 027529-2- TJDFT, Diário deJustiça de21/11/2014.)

1 - as empresas que devam encerrar suas atividades, em razão da conclusão
do processo licitatório de que trata o art. 9o desta Lei, não paguem as verbas
rescisórias dos trabalhadores por elas contratados;

11 - o não pagamento das verbas rescisórias de que trata o inciso l
impossibilite a rescisão dos contratos de trabalho dos trabalhadores rodoviários por
elas contratados;

111 - a impossibilidade de rescisão contratual prevista no inciso ll impeça a
contratação dos rodoviários pelas empresas vencedoras do processo licitatório do
STPC/DF

$ 4o Caracterizada a situação prevista no $ 3o, conforme apurado em

procedimento administrativo específico ou em processo administrativo de que resulte
compromisso de ajustamento de sua conduta, nos termos do art. 5o, $ 6o, da Lei
federal Ro 7.347, de 24 de julho de 1985, o Distrito Federal deve pagar as verbas
rescisórias diretamente aos empregados contratados pelas empresas que não mais
operarão no STPC/DF, sub-rogando-se o direito de crédito. rPa/ ágnaáo acresczdope/a ze/
no 5.209, de 30/11/2013, que foi declarada inconstitucional: ADI nos 2013 00 2 027406-4 e

2013 002 027529-2- TJDFT, Diário deJustiça de21/11/2014.)('1

$ 5o Na hipótese da sub-rogação prevista no $ 4o, o Distrito Federal deve
adotar as medidas judiciais e administrativas indispensáveis ao ressarcimento do erário
distrital, requerendo o bloqueio de bens e direitos ou firmando compromissos

destinados à consecução dessa obrigação. r71?/iáynaÁo acnesc#io pe/a Zle/ no âZOg de
30/11/2013, que foi declarada inconstitucional: ADI nos 2013 00 2 027406-4 e 2013 00 2

- TJDFT, Diário deJustiça de21/11/2014.)

à 6o QNE:\bX)a'\.(Parágrafo acrescido pela Leino 5.209, de 30/11/2013, que foi
declarada inconstitucional:ADlnos2013 002 027406-4e2013 002 027529-2- TJDFT, Diário
deJustiçade21/11/2014.)

$ 7o O pagamento de que trata este artigo será efetivado mediante depósito
em conta bancária de titularidade do trabalhador. r7i2rláynaáo ac7'escÊio pe/a zd/zo .szog
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de 30/11/2013. que foideclarada inconstitucional: ADlnos 2013 00 2 027406-4 e 2013 00 2

027529-2- TJDFT, Diário deJustiça de21/11/2014.)

SeçãoV

Dos Veículos, Equipamentos e Instalaçõ

Art. 13. Os veículos, equipamentos e instalações necessários à operação do
serviço estarão sujeitos a vistoria prévia e periódica e deverão ter seus dados
registrados e atualizados na entidade gestora, de acordo com as características e
especificações fixadas no termo de delegação e nas normas complementares.

$ 1o Os veículos listados no art. 5o, $ 3o, devem operar somente com lotação
de passageiros sentados e seguir tabela de horário fixa. r713/iáynaÁo acrescido peü Zcv/7o
5.645,de22/3/2016.)

$ 2o Os veículos devem operar com sensores de portas com bloqueio de
movimento, sistema de bilhetagem eletrõnica e dispositivo de Sistema de
Posicionamento Global - GPS que deve controlar, inclusive, a velocidade da via.
(Parágrafo acrescido pela Lei no 5. 645, de 22/3/2016.)

Art. 14. A entidade gestora estabelecerá, em ato próprio, as idades média e
máxima da frota a ser utilizada na operação, precedido de estudo técnico, ouvido o
Conselho do Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - CTPC/DF

Art. 15. A infra-estrutura operacional de responsabilidade dos delegatários
deverá ser suficiente e adequada à execução dos serviços.

Seçãovl
r'=

Da Política Tarifária e da Remuneração do Serviço

Ait. 16. A política tarifária adotada para o STPC/DF deverá buscar atender os
seguintes princípios:

1 - promover a mobilidade da população de baixa renda;:jjl rotoco o LeZ=jEjjÇ)

11 - manter o equilíbrio económico-f:inanceiro do STPC/Dl5olha N'..ÍP..$Z.&----

111 incentivar a implementação da integração tarifária do STPC/DF;

lv
Federal;

definir estrutura tarifária simples e adequada às peculiaridades do Distrito

V controlar a utilização de gratuidades e descontos;
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VI - gerenciar a demanda, incentivando movimentos nos períodos entre os
horários de pico.

Ait. 17. As tarifas dos serviços integrantes do STPC/DF serão fixadas pelo
Poder Executivo, com base em estudos de custos e tarifas desenvolvidos pela entidade
gestora, observadas as disposições legais e ouvido, previamente, o CTPC/DF

$ 1o A entidade gestora poderá propor preços promocionais, ouvido o
CTPC/DF

$ 2o O valor médio ponderado do conjunto das tarifas fixadas e os preços
promocionais de que trata o $ 1o deste artigo não poderão interferir negativamente

no equilíbrio económico-financeiro do STPC/DF e nem constituir razão para

reivindicação de aumento da tarifa.

$ 3o As tarifas dos serviços do art. 5o, $ 3o, são diferenciadas. rPa/zignaáo

acrescido pela Lei Ro 5.645, de 22/3/2016.)

Art. 18. Os serviços do STPC/DF serão remunerados pelo produto da
arrecadação tarifária.

$ 1o As receitas provenientes da execução de outros serviços vinculados ao
STPC/DF poderão ser revertidas em benefício da modicidade da tarifa.

$ 2o A efetivação das disposições contidas no $ 1o deste artigo será objeto de

regulamentação específica pela Secretaria de Estado de Transportes.

Art. 19. A legislação que vier a instituir isenções ou reduções tarifárias de
qualquer natureza e quaisquer outros custos deverá dispor expressamente sobre as
fontes específicas de recursos para seu financiamento, nos termos do art. 35 da Lei
federal no 9.074/1995 e da legislação distrital pertinente.

r''\

Art. 20. Os delegatários dos serviços de transporte público coletivo serão
remunerados pelas seguintes receitas:

1 - receitas operacionais, advindas do recebimento em espécie e do resgate
de créditos de viagem registrados;

êa;::l
Ê :.'::

11 - receitas não-operacionais, advindas da exploração de publicidade nos
veículos e de outras que lhes forem destinadas, ouvido o CTPC/DF.

/:3/;áynaÁo z;nÁ:o. A receita em espécie será recebida por cobrador, vedado o

exercício dessa função pelo condutor. Setor .Protocolo Legislativo
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Art. 21. Fica instituída a Câmara de Compensação de Receitas e Créditos -

CCRC, no âmbito da entidade gestora, como o instrumento de administração
económico-financeira do STPC/DF, em linhas que forem compartilhadas entre os
modais.

Pa/iágnaáo z;nÊo. O Poder Executivo estabelecerá, por meio de decreto, normas
e procedimentos relativos à implementação e ao funcionamento da Câmara de
Compensação de Receitas e Créditos, ouvido o CTPC/DF

Art. 22. A Câmara de Compensação criada pela Lei no 239, de 10 de fevereiro
de 1992, cessará suas atividades e estará extinta quando do início do funcionamento
da CCRC.

/:b/iáynaáo z;nÊo. O Poder Executivo fixará as datas e os procedimentos de
transição para o início do funcionamento da CCRC e a extinção da atual Câmara de
Compensação, na forma prevista neste artigo.

Art. 23. No caso das receitas compartilhadas, um Conselho Gestor. a ser
instituído por decreto, por meio da CCRC, exercerá a administração dos créditos
comercializados, a repartição das receitas arrecadadas e o rateio entre os operadores
do Sistema Integrado de Transporte, inclusive Metro.

$ 1o Os déficits decorrentes da operação da CCRC não constituirão débitos do
Distrito Federal para com a CCRC ou qualquer delegatário.

$ 2o Os superávits decorrentes da operação da CCRC serão revertidos em
favor de um Fundo de Transporte Público Coletivo, que poderá ser utilizado para
promover o equilíbrio económico financeiro do Sistema.

Art. 24. A CCRC calculara, processará e providenciará os repasses com vistas

a promover a manutenção de níveis de rentabilidade equânimes entre os delegatários
do modo rodoviário.

Art. 25. Os níveis de rentabilidade equânimes entre os delegatários do modo
rodoviário serão definidos com base em critérios previamente estabelecidos pela
entidade gestora.

q.
Õ'Q

Pa/iágnaÁo (;n/bo. Não haverá compensação financeira e tarifária para efeito de
equalização de rentabilidade do modo metroviário.

Art. 26. Denominam-se receitas relativas aquelas auferidas pelos operadores
integrados, caso as viagens que compõem o percurso integrado sejam efetuadas
isolada e independentemente, sem o desconto para a integração. Setor

Protocolo l.
m' 63 ]....
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Ait. 27. No caso dos delegatários autónomos, o acerto dos valores devidos
será realizado entre a CCRC e a entidade representativa da classe, nos termos
dispostos no regulamento.

SeçãoVll
J'9

Da Fiscalização e Auditori a

Art. 28. A fiscalização será exercida pela entidade gestora, que terá
competência para autuar e, se for o caso, aplicar penalidades.

Art. 29. A fiscalização consistirá no acompanhamento permanente da
operação do serviço, visando ao cumprimento dos instrumentos de delegação e da
legislação pertinente.

Art. 30. O órgão gestor poderá, quando necessário e observado o interesse
público, adotar providências de caráter emergencial, a fim de viabilizar a continuidade

e a segurança do serviço.

Art. 31. No exercício da fiscalização, a entidade gestora terá livre acesso aos
dados relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, económicos e
financeiros dos delegatários, e aos relativos à regularidade do cumprimento das
legislações trabalhista, previdenciária, tributária e operacional.

Art. 32. A entidade gestora promoverá, quando julgar necessário, a realização
de auditoria administrativa, técnico-operacional e económico-financeira nos
delegatários, por meio de equipe própria ou de terceiros por ela designados,

respeitando os signos garantidos por lei.

r'l $ 1o A auditoria de que trata o café/f artigo deverá ser precedida de
comunicação ao delegatário no prazo mínimo de 5 (cinco) dias.

$ 2o Os delegatários deverão manter métodos contábeis padronizados,

devendo apresentar balanços e balancetes dentro das normas de escrituração e nos
prazos estabelecidos, bem como comprovar, durante a vigência da delegação, a
manutenção de sua regularidade fiscal, previdenciária, técnica e financeira.

g
Ait. 33. O instrumento de avaliação de desempenho de que trata o art. lO

desta Lei disporá de metodologia de aferição da efetividade do serviço prestado, de
forma a atribuir ao delegatário uma classificação de sua atuação na prestação dos
serviços.

Pa/iáynaÁo (;nÁ:o. A Secretaria de Estado de Transportes regulamentará, em
ato próprio, os critérios a serem utilizados na aferição da avaliação de desempenho.
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Art. 34. Não serão permitidas interrupção, nem solução de contin
deficiência grave na prestação dos serviços.

uidade ou

Seção Vlll

Das Infrações, Penalidades e Recursos

Art. 35. Constituem infração a ação ou omissão que importem a
inobservância, por parte dos delegatários e de seus empregados ou prepostos, das
disposições constantes desta Lei, do Código Disciplinar Unificado, do edital, do contrato
e das demais normas legais aplicáveis. 4

$ 1o Os responsáveis pelas infrações ficarão sujeitos às penalidades e sanções
estabelecidas nesta Lei, no Código Disciplinar Unificado e nos demais instrumentos
legais pertinentes.

$ 2o Os infratores ficam sujeitos às seguintes penalidades

1 - advertência escrita;

11 - multa;

111 - retenção do veículo;

IV - recolhimento do veículo;

V -- apreensão do veículo;

VI - suspensão da delegação;

Vll - cassação da delegação

Art. 36. A aplicação das penalidades de que trata o art. 35, $ 2o, será
formalizada em ato próprio da autoridade competente.

Art. 37. O Distrito Federal poderá intervir no serviço de forma a garantir a
continuidade de sua prestação, mediante formalização por decreto do Chefe do Poder
Executivo do Distrito Federal.

Ait. 38. A intervenção na delegação não extingue a obrigação do
cumprimento das sanções impostas ao delegatário por infrações anteriores ao ato de
intervenção.

' Setor Protocolo Legislativo

{!.z.

;=='''h. I'í c«'í

4 Ver também Lei no 5.641, de 22/3/2016.
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Art. 39. Cessada a intervenção, se não for declarada a extinção da delegação,
a administração do serviço será devolvida ao delegatário, precedida de prestação de
contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.

Art. 40. Declarada a extinção da delegação, a entidade gestora assumirá o
controle do serviço, até sua adjudicação a outro delegatário.

Ait. 41. Das penalidades impostas pela entidade gestora caberá recurso,
conforme disposto no Código Disciplinar Unificado, a ser interposto pelo apenado.

CAPÍTULOll

DO SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPORTE DO DISTRITO FEDERAL

Seção l Sotor Protocolo Legislativo

Da Instituição do Sistema;5;:j'NojÍj?'!t-$jjlêiZg-
Art. 42. Fica instituído o Sistema Integrado de Transporte do Distrito Federal

SIT/DF, constituído dos segmentos integrantes do Serviço Básico do Sistema.

$ 1o Os operadores dos serviços que compõem o SIT/DF submetem-se às
determinações da entidade gestora do STPC/DF no que diz respeito àquelas relativas
à integração física, operacional e tarifária.

$ 2o Outros serviços prestados no âmbito do Distrito Federal, inclusive os
geridos por órgãos de outras esferas da administração pública, particularmente os que
atendam a região do entorno de Brasília, poderão ser incorporados ao SIT/DF, desde
que essa medida não acarrete ânus ao Serviço Básico.

'' '' Setor Protocolo Legislativo

Seçãoll

Do Sistema de Bilhetagem Automática

Art. 43. Fica instituído o Sistema de Bilhetagem Automática - SBA no
STPC/DF, como instrumento de cobrança da tarifa e de controle da demanda e da
ofertae

Art. 44. O SBA é constituído por equipamentos de validação de cartões
inteligentes, sem contato, recarregáveis, com créditos de viagem, instalados nos
veículos do STPC/DF e nas estações do Metro/DF, e por subsistemas de operação,
divididos em 6 módulos: módulo de comercialização, módulo de utilização de créditos,
módulo de transmissão de dados, módulo de processamento de dados, módulo de
repasse de créditos comercializados no SBA e módulo de repasse de subsídio, operados
sob uma plataforma tecnológica única mantida pelos delegatários e gerida pela
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Secretaria de Transporte e Mobilidade - Semob. ÓH/í o cm77 a nedaç;ib da Z.e/ /7o 6.334.
de 19/7/2019.y

Art. 45. A contratação, o aluguel ou o arrendamento mercantil do SBA são
efetuados pelos delegatários do serviço de transporte público coletivo. ÓH/z©o com a
redação da Lei na 6.334, de 19/7/2019.y

$ 1o Os recursos tecnológicos utilizados pelos delegatários do serviço de
transporte público coletivo, em todos os modais, devem possuir interoperabilidade com
aqueles utilizados pelo BRB, para fins de comercialização de créditos, processamento
dos dados do SBA e repasse nos valores devidos, nos termos do art. ll desta Lei.

$ 2o O contrato a ser celebrado entre os delegatários do serviço de transporte

público coletivo, em todos os modais, nos termos do caX7t/C está sujeito à aprovação
prévia da Semob, em seus aspectos técnicos.

b«\. q6.(Artigo revogadopela Leino 6.334, de 19/7/2019.y

TRR'~.jtJXIL -

' leão ot\gxlxaX\ Art. 44. O SBA será constituído porequipamentos de validação de cartões

inteligentes, sem cantata, recarregáveis, com créditos de viagem. instalados nos veículos do
STPC/DF e nas estações do METRO/DF. e por subsistemas de operação, de coletae
transmissão de dados, de comercialização de cartões e créditos de viagem e de controle de
receitase créditos.

6 Texto or\gna&.\ Art. 45. A contratação, o aluguel ou o arrendamento mercantil do SBA
serão efetuadas pelos permissionários.

?axâqxaRo (xrt\co. Ocontrato a sercelebrado entre ospermissionários e a empresa fornecedora
do SBA para o STPC/DF está sujeito à aprovação prévia da Secretaria de Estado de
transportes, em seus aspectos técnicos.

r le n te oqaün\ Art. 46. Competeà entidade gestora operaroSBA, facultada a delegação
a terceiros.

$ 1o A operacionalização de que trata este artigo consiste do processamento dos dados
operacionais e financeiros, dos cadastros e da geração, distribuição e comercialização dos

cartões e dos créditos de viagem.

$2o Os créditos de viagem adquiridos em qualquer ponto de comercialização serão válidos

para todas as linhas do SI'PC/DF.
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AR qn.(Artigorevogado pelaLeino 6.334. de 19/7/2019.y

Art. 48. O SBA, de que trata o art. 43, deverá, obrigatoriamente, estar de
acordo com as especificações técnicas da Secretaria de Estado de Transportes do
Distrito Federal publicadas no DODF

Art. 49. E assegurada a existência de pontos de recarga de cartões em todas

as regiões administrativas do Distrito Federal ou solução digital que permita a recarga.
(Artigo com a redação da Lei no 6.334, de 19/7/2019.P

CAPITULOlll

DO FUNDO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL

Seçãol

Da Definição

Art. 50. O Fundo do Transporte Público Coletivo do Distrito Federal -
FTPC/DF, instituído pelo art. 15 da Lei no 239, de 10 de fevereiro de 1992, destina-se
a prover recursos para a execução de programas de investimento e de manutenção
do STPC/DF

Seçãoll

Das Fontes de Recursos e suas Aplicações

Art. 51. As fontes de recursos do FTPC/DF. discriminados no art. 15, 1, da Lei
no 239, de 10 de fevereiro de 1992, passam a ser as seguintes:

l receita proveniente do valor de outorga, quando exigido nas licitações;

11 - receitas provenientes de publicidade na face dos cartões sem contato e
na infra-estrutura de apoio ao STPC/DF, nos percentuais a serem fixados na

-.-----'-'-- ''T'=:.. A ..l---

f;iÚa . tJ'.Z]...:$C.b.---

regulamentação da lei; Setor Protocolo Le
P L N'.á.3.13.

uivo

a.
gisla lacaio

g

Folhas +

Legislativo

lexko taüoqaüo:. Art. 47. A Secretaria de Estado de Transportes do Distrito Federalserá
a detentora da "chave comercial"(senha criptografada) necessária para a inicialização dos
cartões inteligentes sem contato e a geração dos créditos.

) lexkn ot\gnaA.! Art. 49. Será asseguradaa existência de pontos de recarga de cartões em

todas as regiões administrativas do Distrito Federal.
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111 - os superávits decorrentes da operação da CCRC;

IV - recursos orçamentários do Distrito Federal destinados ao Fundo;

V - receitas provenientes de multas por infrações às normas de prestação de
serviços e pelo exercício do transporte ilegal;

VI - recursos resultantes de taxas e preços públicos;

Vll - recursos provenientes da celebração de contratos, convênios, acordos
ou ajustes;

Vlll - transferências efetuadas pelo Poder Público;

IX - resultado líquido da aplicação financeira de saldos disponíveis;

X - outros recursos ou doações.

Art. 52. Os recursos do FTPC/DF estabelecidos no art. 15, 11, da Lei no 239,

de 10 de fevereiro de 1992, passam a ter a seguinte aplicação, exclusivamente:

1 - desenvolvimento, implantação e acompanhamento de projetos, programas
e intervenções para a melhoria e o aperfeiçoamento do STPC/DF;

11 - equipamentos destinados ao controle e à fiscalização dos serviços do

STPC/DF. à acessibilidade dos usuários aos veículos e terminais, ao sistema de
informações gerenciais e ao sistema de informações aos usuários;

111 - encargos financeiros e amortização de financiamento de projetos de infra-
estrutura de transporte contratado pelo Distrito Federal ou pela entidade gestora à
conta do FTPC/DF;

IV - despesas com a emissão e a comercialização de vales-transporte, passes
integrais e com desconto, e cartões sem contato;

V - promoção do equilíbrio económico-financeiro do Sistema, com vistas à
efetivação das políticas tarifárias;

VI - pagamento das seguintes verbas rescisórias, em razão do disposto no art.
\2. q\ ]a e 4a'.(Incisa acrescido pela Leino 5.209. de 30/11/2013, que foideclarada
inconstitucional:ADlnos2013 002 027406-4e2013 002 027529-2- TIDFT, Diário deJustiça
de21/11/2014.)

a) 13o salário proporcional;

b) férias vencidas do último período aquisitivo
de um terço constitucional;
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c) multa sobre os depósitos no FGTS

$ 1o As empresas que ganharam a licitação e que passarão a operar no
STPC/DF contratarão os trabalhadores das operadoras que prestavam serviços na
localidade em que foram vencedoras da licitação a partir de listagens apresentadas
pela Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, com auxílio e participação do
S\l\XP.NaEP..(Parágrafo acrescido pela Lei na 5.209, de 30/11/2013, que foi declarada
inconstitucional:ADlnos2013 002027406-4e2013 002 027529-2- TJDFT, Diário deJustiça
de21/11/2014.)

$ 2o Fica dispensada a manutenção prevista no $ 1o quando houver expressa
renúncia do trabalhador; r7)a/:!ignaro ac7esz:#do pe/a Ze/ /7o .520y. de 3aH7JZ20Z3, que /b/
declaradainconstitucional:ADlnos2013 002027406-4e2013002 027529-2- TJDFT, Diário
deJustiçade21/11/2014.)

Ait. 53. Os recursos do FTPC/DF serão depositados em contas específicas no
Banco de Brasília S/A - BRB.

$ 1o Os saldos do FTPC/DF apurados ao fim do exercício financeiro serão
transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito dele.

$ 2o Na gestão do FTPC/DF, serão observadas as normas gerais sobre
execução orçamentária, financeira e contábil, inclusive as relativas ao controle e à

prestação de contas.
motor Protocolo Legislativo

Da Administração do FTPC/DF ha N'-.1.3.---33Z.-.Q--.,

Seçãolll

Art. 54. O FTPC/DF será administrado por um conselho, com as seguintes
competências e atribuições: Protocolo Legislativo

1 - definir suas normas operacionais;

11 - estabelecer critérios e prioridades na aplica

111 - aprovar sua proposta anual de orçamento;

IV - alocar seus recursos em projetos e programas, observando a viabilidade
económico-financeira e a disponibilidade orçamentária;

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar suas ações, sem prejuízo do controle
interno e externo pelos órgãos competentes;

VI acompanhar sua aplicação visando à continuidade das ações e programas;
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Vll - acompanhar a atualização e organização de seus demonst
contabilidade e de escrituração fiscal;

rativos de

Vlll - manter banco de dados, disponível para consulta pública, com
informações claras e específicas sobre ações, programas e projetos desenvolvidos.

/;l?/iáynaÁo z;nÊo. O Conselho terá seus membros nomeados pelo Chefe do

Poder Executivo, em ato próprio, e sua composição será a seguinte:

1 - um técnico da Secretaria de Estado de Transporte;

11 - um técnico da Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS;

111 - um técnico do METRO/DF;

IV - dois membros da sociedade civil Setor Protocolo Legislativo

CAPÍTULOIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 55. A utilização de vias, terminais rodoviários e outras instalações, no
território do Distrito Federal, por prestadores de serviços de transporte coletivo sob
jurisdição federal, estará sujeita à prévia autorização da entidade gestora do STPC/DF.

Ait. 56. É vedada ao Distrito Federal a concessão de subsídios diretos a
delegatários privados.

Art. 57. As gratuidades instituídas pelo Poder Público serão providas mediante
cartões especiais que identifiquem os usuários e terão controle e registro próprios. ío

Art. 58. Em caso fortuito ou de força maior e atendendo determinação da
entidade gestora, os delegatários poderão operar serviços fora de sua responsabilidade
ou permitir que outro delegatário opere serviços sob sua responsabilidade, sempre em
caráter temporário.

Art. 59. O percentual de até 4% (quatro por cento) autorizado para inclusão
no preço das passagens de que trata a Lei no 445, de 14 de maio de 1993, deverá ser
retido quando do resgate dos créditos de viagem pelos operadores, sendo descontado
o custo com a emissão e a comercialização do vale-transporte mediante os
comprovantes de despesas.

L l

$ 1o As empresas que ganharam a licitação ou que temporariamente passaram
a operar nos serviços de transporte público coletivo integrantes do Sistema de

io Ver também Leis nos 4.371, de 2009, e 4.462, de 2010.
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Transporte do Distrito Federal ficam obrigadas a contratar os trabalhadores das
operadoras que estavam prestando os serviços na localidade. (Pb/iáynaáo acrescÊáo peó
Lei Ra 6.141, de 7/5/2018.)

$ 2o A receita relativa à aplicação do percentual citado no c\?pz./z será
depositada em conta específica da entidade gestora. rPb/:áynaÁo /ent/manada Reza ze/ /7a
6.141,de7/5/2018.)

Art. 60. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Legislativa do Distrito
Federal projeto de lei de Código Disciplinar Unificado, em conformidade com as
disposições desta Lei e de sua regulamentação.

/;l?/láynaáo zh&o. Até que entre em vigor o Código Disciplinar Unificado de que
trata o c;?pa4 serão aplicadas as disposições contidas na Lei no 3.106, de 27 de
dezembro de 2002, no que couber e não conflitar com esta Lei e sua regulamentação.

Art. 61. Cabe ao Poder Executivo dispor sobre: ÓH/t©o com a nedaçáb da Zev /7o
5.209. de 30/11/2013, que foideclarada inconstitucional: ADlnos2013 002 027406-4 e 2013

002 027529-2- TJDFT, Diário deJustiça de 21/11/2014.}\

1 - o processo de transição entre as atuais estruturas físicas, operacionais e
de gestão do STPC/DF;

11 - a efetiva implantação dos dispositivos previstos nesta Lei, da nova
estrutura física, operacional e de gestão do STPC/DF e do SIT/DF;

111 - as providências administrativas que se revelarem indispensáveis à
concretização do processo licitatório de que trata o art. 9o desta Lei;

IV - as medidas necessárias ao pagamento das verbas rescisórias, na hipótese
e na circunstância prevista no art. 12, $ 3o, desta Lei.

Ait. 62. Correrão à conta do orçamento do Distrito Federal suas despesas
próprias decorrentes das modificações introduzidas por esta Lei.

Ait. 63. A entidade gestora baixará ato normativo para o período de transição
de que trata o art. 60 desta Lei, estabelecendo: Setor Protocolo LI tWo

N'

BFolh

:u relbêctivo orçamento;

#
1- as especificações-limites;

11 o projeto operacional correspondente e s

\ Remo oügxt\aÀ.\ Ait. 61. O Poder Executivo disciplinará o processo de transição entre as atuais
estruturas física, operacional e de gestão do sistema de transporte coletivo do Distrito Federal e a efetiva
mplantação dos dispositivos previstos nesta Lei, da nova estrutura física, operacional e de gestão do
STPC/DFedoSIT/DF.

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5, 3g Andar, Gabinete 15 -- CEP 70094-902 -- Brasília-DF - Tel. (61) 3348-8152

1.



6
111 - o prazo de validade dos bilhetes e passes de papel, em função da

implantação do SBA;

IV - os procedimentos de cálculo da tarifa, assim como outras condições

pertinentes para a operação do Sistema.

Art. 64. O CTPC/DF, criado pelo Decreto no 9.269, de 3 de fevereiro de 1986
passa a ter a seguinte composição:

1 - Secretário de Estado de Transportes do Distrito Federal;

11 - um representante da Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS;

111 - um representante da Secretaria de Infra-Estrutura e Obras do Distrito
Federal;

IV - um representante do Departamento de Trânsito - DnRAN/DF;

V - um representante do Metro/DF;

VI - um representante das Cooperativas Operadoras do STPC/DF;

Vll - um representante das Empresas de Transporte de Passageiros e das
Empresas de Transporte Urbano de Passageiros;

Vlll - um representante da Confederação Nacional de Transporte;

IX - um representante da Federação das Indústrias de Brasília - FIBRA;

X - um representante da Universidade de Brasília - UnB;

XI - dois representantes da comunidade;

Xll - um representante dos Trabalhadores em Empresas de Transportes

Terrestres de Passageiros Interestaduais, Especiais, Escolares, Turismo e de Cargas
do Distrito Federal;

Xlll - um representante das pessoas com deficiências;

XIV - um representante dos idosos;

XV - um representante da Secretaria de Estado de Des(
- SEDUMWDF;

XVI - um representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Trabalho;

XVll - um representante das entidades dos portadores de doenças crónicas;
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XVlll - um representante indicado pelo Poder Legislativo do DF

Pa/iá7naáo t;nÊo. As competências do CTPC/DF serão as estabelecidas nos

termos do Decreto no 9.269, de 3 de fevereiro de 1986.

Art. 65. O Governo do Distrito Federal submeterá, até 31 de dezembro de
2009, o Plano Diretor de Transporte Urbano - PDTU.

Art. 66. O Poder Executivo promoverá, no prazo de cento e oitenta dias da

publicação desta Lei, estudo de viabilidade do aproveitamento, no STPC/DF ou em
outros a este vinculados, dos egressos do Sistema de Transporte Público Alternativo
de Condomínios - STPAC.

Art. 67. O Poder Executivo regulamentará esta Lei e expedirá normas
complementares por atos próprios.

Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 69. Revogam-se as demais disposições em contrário.

Brasília. 12 de setembro de 2007

119o da República e 48o de Brasília

JOSÉROBERTOARRUDA

Este texto não substituí o publicado no /2iã/7b O/?bzb/ do 226z/?&o /bcüna4 de 13/9/2007
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Assunto: Distribuição do Projeto de Lei nQ 637/19 que "Altera a Lei ng
4.011, de 12 de setembro de 2007, que " dispõe sobre os serviços de

transporte público coletivo integrantes do Sistema de Transporte do
Distrito Federal, instituído pela Lei Orgânica do Distrito Federal, e dá outras

providências", e define o fretamento colaborativo no âmbito do Distrito
Federal"

Autoria: Deputado (a) Daniel Donizet (PSDB)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito na CTMU (RICL, art. 69-D, l, "a"), mérito e admissíbilídade, na
CEOF (RICL, art. 64, 11, "a" e "s") e, em análise de admissibílídade na CCJ

(RICA art. 63, 1).

Em 12/09/19

MARCEL04REDERIC0 M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial

$$.n'fÜf

.e.b.
rolhi} F.

Ç i?:i'0i;'J}

Ó.13.1/..,2p..#

igkth,í.o




